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II – Marília Corrêa de Oliveira Braga, Secretária Executiva 

Administrativa, Portaria nº 102/2025-GP - Gratificação de 35% (trinta 

e cinco por cento); 
  

III – Erica Wiliane Ferreira de Oliveira, Gerente de Demandas de 

Convênios, Contratos e Licitações, Portaria nº 111/2025-GP - 

Gratificação de 30% (trinta por cento); 
  

IV – Lidhia Rafaella Ferreira Gueiros, Assessora Executiva das 

Subprocuradorias, Portaria nº 115/2025-GP- Gratificação de 30% 

(trinta por cento). 
  

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, a percepção da 

Gratificação pela Prestação de Serviço Complementar se dará no 

período compreendido entre 02.01.2025 a 31.03.2025. 
  

§ 2º A Gratificação pela Prestação de Serviço Complementar, nos 

termos dos §1º, §2º, da Lei Ordinária Municipal nº 4.465, de 15 de 

maio de 2018, não se integrará ao patrimônio remuneratório do 
servidor, exceto para fins de pagamento da gratificação natalina e das 

férias, quando será paga proporcionalmente, respectivamente, ao 

período de percepção durante o ano e o período aquisitivo. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos jurídicos e financeiros retroativos a data de 02.01.2025, com 

sua vigência legal até 31/03/2025. 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Gabinete do Prefeito, em 09 de janeiro de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ricardo Coifman 

Código Identificador:99E7B2BB 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 212/2025-GP 
 

“Dispõe sobre a convocação dos(as) candidatos(as) 

aprovados(as) no concurso público Municipal 

realizado conforme Edital 001/2024 e dá outras 
providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições legais, e 
  

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal, 

regido pelo EDITAL Nº 001/2024, homologado através da Portaria 

nº. 0499/2024-GP de 04 de julho de 2024. 
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONVOCAR, para efeito de nomeação, a partir desta data, 
o candidato classificado abaixo relacionado, para o cargo de 

PROFESSOR II DE LÍNGUA PORTUGUESA (ATUAÇÃO EM 

ESCOLA DE TEMPO REGULAR), a comparecerem 
impreterivelmente até o dia 17 de janeiro de 2025, das 09:00 às 

15:00 na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, sito à Av. Rui 

Barbosa, nº 1440, Heliópolis, Garanhuns/PE, para realizar o 
agendamento da data de avaliação de saúde física e mental, na 

JUNTA MÉDICA DO TRABALHO do município. 

  

I - O candidato abaixo relacionado, deverá comparecer no dia 
agendado na JUNTA MÉDICA DO TRABALHO do Município, no 

prédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO sito à Av. Rui 

Barbosa, nº 1440, Heliópolis, Garanhuns/PE (subindo do Relógio de 

Flores), munido de documento de identificação pessoal oficial com 
foto. 

  

II - Os Candidatos Declarados Pessoa com Deficiência, deveram 

apresentar laudo médico especializado de acordo com a deficiência 

declarada, que ateste o tipo, o grau ou o nível da deficiência, e que 

inclui o código da Classificação Internacional de Doenças (CID), além 

da causa provável da deficiência, conforme prevê o item 7.3 do Edital 
nº 001/2024. 

  

III - O candidato abaixo relacionado, deverá comparecer a partir do 

dia 22 de janeiro de 2025 das 09:00 às 15:00 na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS, sito à Av. Rui Barbosa, nº 1440, 

Heliópolis, Garanhuns/PE, portando originais ou cópias autenticadas 

dos seguintes documentos: RG; CPF; Título de Eleitor e comprovação 
do cumprimento das obrigações eleitorais; Certidão de Nascimento ou 

de Casamento; Documentação do Cônjuge (se houver); Registro Civil 

dos Filhos (se houver); Reservista (para homens); Comprovante da 

Escolaridade mínima exigida no Edital; Comprovante de Residência 
atualizado; Documento de Inscrição do PIS/PASEP; 02 fotos 

coloridas 3x4 (recentes, de frente e iguais); Atestado ou Certidão 

Negativa de Antecedentes Criminais (estadual e nacional); Declaração 

de bens e valores, nos termos da Lei nº 8.429/92; Declaração de 
acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua 

negativa; Declaração de que está ciente das atribuições do Cargo / 

Especialidade para o qual foi nomeado e será empossado e se 

compromete a exercê-las. 

  

IV - A realização da avaliação de saúde física e mental da JUNTA 

MÉDICA DO TRABALHO do Município e a apresentação de todos 

os documentos exigidos para a posse, devem se dar dentro do prazo 
limite. 

  

V - O candidato deverá tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a partir da data de publicação desta portaria. 
  
INSCRIÇÃO NOME CLASS. 

0195552 MARIA TAMIRES ARAUJO INÁCIO DOS SANTOS 2º 

  

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as 

disposições em contrário. 

  
CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 10 de janeiro de 2025. 
  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:553FCCC0 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 213/2025-GP 

 

“Dispõe sobre a convocação dos(as) candidatos(as) 

aprovados(as) no concurso público Municipal 
realizado conforme Edital 001/2024 e dá outras 

providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições legais, e 

  

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal, 
regido pelo EDITAL Nº 001/2024, homologado através da Portaria 

nº. 0499/2024-GP de 04 de julho de 2024. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONVOCAR, para efeito de nomeação, a partir desta data, 

os candidatos classificados abaixo relacionados, para o cargo de 

PROFESSOR II DE MATEMÁTICA (ATUAÇÃO EM ESCOLA 
DE TEMPO REGULAR), a comparecerem impreterivelmente até o 

dia 17 de janeiro de 2025, das 09:00 às 15:00 na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS, sito à Av. Rui Barbosa, nº 1440, 
Heliópolis, Garanhuns/PE, para realizar o agendamento da data de 
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avaliação de saúde física e mental, na JUNTA MÉDICA DO 

TRABALHO do município. 

  
I - Os candidatos abaixo relacionados, deverão comparecer no dia 

agendado na JUNTA MÉDICA DO TRABALHO do Município, no 

prédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO sito à Av. Rui 

Barbosa, nº 1440, Heliópolis, Garanhuns/PE (subindo do Relógio de 
Flores), munido de documento de identificação pessoal oficial com 

foto. 

  

II - Os Candidatos Declarados Pessoa com Deficiência, deveram 
apresentar laudo médico especializado de acordo com a deficiência 

declarada, que ateste o tipo, o grau ou o nível da deficiência, e que 

inclui o código da Classificação Internacional de Doenças (CID), além 

da causa provável da deficiência, conforme prevê o item 7.3 do Edital 
nº 001/2024. 

  

III - Os candidatos abaixo relacionados, deverão comparecer a partir 

do dia 22 de janeiro de 2025 das 09:00 às 15:00 na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS, sito à Av. Rui Barbosa, nº 1440, 

Heliópolis, Garanhuns/PE, portando originais ou cópias autenticadas 

dos seguintes documentos: RG; CPF; Título de Eleitor e comprovação 

do cumprimento das obrigações eleitorais; Certidão de Nascimento ou 

de Casamento; Documentação do Cônjuge (se houver); Registro Civil 

dos Filhos (se houver); Reservista (para homens); Comprovante da 

Escolaridade mínima exigida no Edital; Comprovante de Residência 
atualizado; Documento de Inscrição do PIS/PASEP; 02 fotos 

coloridas 3x4 (recentes, de frente e iguais); Atestado ou Certidão 

Negativa de Antecedentes Criminais (estadual e nacional); Declaração 

de bens e valores, nos termos da Lei nº 8.429/92; Declaração de 
acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua 

negativa; Declaração de que está ciente das atribuições do Cargo / 

Especialidade para o qual foi nomeado e será empossado e se 

compromete a exercê-las. 
  

IV - A realização da avaliação de saúde física e mental da JUNTA 

MÉDICA DO TRABALHO do Município e a apresentação de todos 

os documentos exigidos para a posse, devem se dar dentro do prazo 
limite. 

  

V - Os candidatos deverão tomar posse no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a partir da data de publicação desta portaria. 
  
INSCRIÇÃO NOME CLASS. 

0181471 IUALLY DE ALMEIDA BARROS SANTOS 5º 

0219392 JOSILENE FERREIRA DE MELO 6º 

  
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as 

disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 10 de janeiro de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:AAED63A5 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 214/2025-GP 

 

“Dispõe sobre a convocação dos(as) candidatos(as) 

aprovados(as) no concurso público Municipal 
realizado conforme Edital 001/2024 e dá outras 

providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 
suas atribuições legais, e 

  

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal, 

regido pelo EDITAL Nº 001/2024, homologado através da Portaria 

nº. 0499/2024-GP de 04 de julho de 2024. 
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONVOCAR, para efeito de nomeação, a partir desta data, 
os candidatos classificados abaixo relacionados, para o cargo de 

PROFESSOR II DE CIÊNCIAS (ATUAÇÃO EM ESCOLA DE 

TEMPO REGULAR), a comparecerem impreterivelmente até o dia 

17 de janeiro de 2025, das 09:00 às 15:00 na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS, sito à Av. Rui Barbosa, nº 1440, 

Heliópolis, Garanhuns/PE, para realizar o agendamento da data de 

avaliação de saúde física e mental, na JUNTA MÉDICA DO 

TRABALHO do município. 

  

I - Os candidatos abaixo relacionados, deverão comparecer no dia 

agendado na JUNTA MÉDICA DO TRABALHO do Município, no 
prédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO sito à Av. Rui 

Barbosa, nº 1440, Heliópolis, Garanhuns/PE (subindo do Relógio de 

Flores), munido de documento de identificação pessoal oficial com 

foto. 

  

II - Os Candidatos Declarados Pessoa com Deficiência, deveram 

apresentar laudo médico especializado de acordo com a deficiência 

declarada, que ateste o tipo, o grau ou o nível da deficiência, e que 
inclui o código da Classificação Internacional de Doenças (CID), além 

da causa provável da deficiência, conforme prevê o item 7.3 do Edital 

nº 001/2024. 

  
III - Os candidatos abaixo relacionados, deverão comparecer a partir 

do dia 22 de janeiro de 2025 das 09:00 às 15:00 na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS, sito à Av. Rui Barbosa, nº 1440, 
Heliópolis, Garanhuns/PE, portando originais ou cópias autenticadas 

dos seguintes documentos: RG; CPF; Título de Eleitor e comprovação 

do cumprimento das obrigações eleitorais; Certidão de Nascimento ou 

de Casamento; Documentação do Cônjuge (se houver); Registro Civil 
dos Filhos (se houver); Reservista (para homens); Comprovante da 

Escolaridade mínima exigida no Edital; Comprovante de Residência 

atualizado; Documento de Inscrição do PIS/PASEP; 02 fotos 

coloridas 3x4 (recentes, de frente e iguais); Atestado ou Certidão 
Negativa de Antecedentes Criminais (estadual e nacional); Declaração 

de bens e valores, nos termos da Lei nº 8.429/92; Declaração de 

acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua 

negativa; Declaração de que está ciente das atribuições do Cargo / 
Especialidade para o qual foi nomeado e será empossado e se 

compromete a exercê-las. 

  

IV - A realização da avaliação de saúde física e mental da JUNTA 

MÉDICA DO TRABALHO do Município e a apresentação de todos 

os documentos exigidos para a posse, devem se dar dentro do prazo 

limite.  

V - Os candidatos deverão tomar posse no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a partir da data de publicação desta portaria. 
INSCRIÇÃO NOME CLASS. 

0199235 ELIAS AUGUSTO VIEIRA RABELO 3º 

0202771 DOUGLAS FERREIRA DA SILVA 4º 

0176818 MATEUS HENRIQUE DA COSTA 5º 

  
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as 

disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 10 de janeiro de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:0D9C7BF2 
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GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 215/2025-GP 

 
“Dispõe sobre a convocação do candidato aprovado 

no concurso público Municipal realizado conforme 

Edital 001/2024 e dá outras providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições legais, e 

  

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal, 
regido pelo EDITAL Nº 001/2024, homologado através da Portaria 

nº. 0499/2024-GP de 04 de julho de 2024. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - CONVOCAR, para efeito de nomeação, a partir desta data, 

o candidato classificado abaixo relacionado, para o cargo de 

PROFESSOR II DE HISTÓRIA (ATUAÇÃO EM ESCOLA DE 
TEMPO REGULAR), a comparecer impreterivelmente até o dia 17 

de janeiro de 2025, das 09:00 às 15:00 na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS, sito à Av. Rui Barbosa, nº 1440, 

Heliópolis, Garanhuns/PE, para realizar o agendamento da data de 

avaliação de saúde física e mental, na JUNTA MÉDICA DO 

TRABALHO do município. 

  
I - O candidato abaixo relacionado, deverá comparecer no dia 

agendado na JUNTA MÉDICA DO TRABALHO do Município, no 

prédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO sito à Av. Rui 

Barbosa, nº 1440, Heliópolis, Garanhuns/PE (subindo do Relógio de 
Flores), munido de documento de identificação pessoal oficial com 

foto. 

  

II - Os Candidatos Declarados Pessoa com Deficiência, deveram 
apresentar laudo médico especializado de acordo com a deficiência 

declarada, que ateste o tipo, o grau ou o nível da deficiência, e que 

inclui o código da Classificação Internacional de Doenças (CID), além 

da causa provável da deficiência, conforme prevê o item 7.3 do Edital 
nº 001/2024. 

  

III - O candidato abaixo relacionado, deverá comparecer a partir do 

dia 22 de janeiro de 2025 das 09:00 às 15:00 na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS, sito à Av. Rui Barbosa, nº 1440, 

Heliópolis, Garanhuns/PE, portando originais ou cópias autenticadas 

dos seguintes documentos: RG; CPF; Título de Eleitor e comprovação 
do cumprimento das obrigações eleitorais; Certidão de Nascimento ou 

de Casamento; Documentação do Cônjuge (se houver); Registro Civil 

dos Filhos (se houver); Reservista (para homens); Comprovante da 

Escolaridade mínima exigida no Edital; Comprovante de Residência 
atualizado; Documento de Inscrição do PIS/PASEP; 02 fotos 

coloridas 3x4 (recentes, de frente e iguais); Atestado ou Certidão 

Negativa de Antecedentes Criminais (estadual e nacional); Declaração 

de bens e valores, nos termos da Lei nº 8.429/92; Declaração de 
acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua 

negativa; Declaração de que está ciente das atribuições do Cargo / 

Especialidade para o qual foi nomeado e será empossado e se 
compromete a exercê-las. 

  

IV - A realização da avaliação de saúde física e mental da JUNTA 

MÉDICA DO TRABALHO do Município e a apresentação de todos 
os documentos exigidos para a posse, devem se dar dentro do prazo 

limite. 

  

V - O candidato deverá tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a partir da data de publicação desta portaria. 

  
INSCRIÇÃO NOME CLASS. 

0200166 GABRIELA SILVA BEZERRA 2º 

  

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as 

disposições em contrário. 
  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  
Palácio Municipal Celso Galvão, em 10 de janeiro de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:E3223E07 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 216/2025-GP 

 

“Dispõe sobre a convocação do candidato aprovado 
no concurso público Municipal realizado conforme 

Edital 001/2024 e dá outras providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 
suas atribuições legais, e 

  

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal, 

regido pelo EDITAL Nº 001/2024, homologado através da Portaria 

nº. 0499/2024-GP de 04 de julho de 2024. 

  

R E S O L V E: 
  
Art. 1º - CONVOCAR, para efeito de nomeação, a partir desta data, 

o candidato classificado abaixo relacionado, para o cargo de 

PROFESSOR II DE GEOGRAFIA (ATUAÇÃO EM ESCOLA 

DE TEMPO REGULAR), a comparecerem impreterivelmente até o 
dia 17 de janeiro de 2025, das 09:00 às 15:00 na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS, sito à Av. Rui Barbosa, nº 1440, 

Heliópolis, Garanhuns/PE, para realizar o agendamento da data de 
avaliação de saúde física e mental, na JUNTA MÉDICA DO 

TRABALHO do município. 

  

I - O candidato abaixo relacionado, deverá comparecer no dia 
agendado na JUNTA MÉDICA DO TRABALHO do Município, no 

prédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO sito à Av. Rui 

Barbosa, nº 1440, Heliópolis, Garanhuns/PE (subindo do Relógio de 

Flores), munido de documento de identificação pessoal oficial com 
foto. 

  

II - Os Candidatos Declarados Pessoa com Deficiência, deveram 

apresentar laudo médico especializado de acordo com a deficiência 
declarada, que ateste o tipo, o grau ou o nível da deficiência, e que 

inclui o código da Classificação Internacional de Doenças (CID), além 

da causa provável da deficiência, conforme prevê o item 7.3 do Edital 

nº 001/2024. 
  

III - O candidato abaixo relacionado, deverá comparecer a partir do 

dia 22 de janeiro de 2025 das 09:00 às 15:00 na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS, sito à Av. Rui Barbosa, nº 1440, 

Heliópolis, Garanhuns/PE, portando originais ou cópias autenticadas 

dos seguintes documentos: RG; CPF; Título de Eleitor e comprovação 
do cumprimento das obrigações eleitorais; Certidão de Nascimento ou 

de Casamento; Documentação do Cônjuge (se houver); Registro Civil 

dos Filhos (se houver); Reservista (para homens); Comprovante da 

Escolaridade mínima exigida no Edital; Comprovante de Residência 
atualizado; Documento de Inscrição do PIS/PASEP; 02 fotos 

coloridas 3x4 (recentes, de frente e iguais); Atestado ou Certidão 

Negativa de Antecedentes Criminais (estadual e nacional); Declaração 

de bens e valores, nos termos da Lei nº 8.429/92; Declaração de 
acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua 

negativa; Declaração de que está ciente das atribuições do Cargo / 

Especialidade para o qual foi nomeado e será empossado e se 

compromete a exercê-las. 
  

IV - A realização da avaliação de saúde física e mental da JUNTA 

MÉDICA DO TRABALHO do Município e a apresentação de todos 
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os documentos exigidos para a posse, devem se dar dentro do prazo 

limite. 

  
V - O candidato deverá tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a partir da data de publicação desta portaria. 

  
INSCRIÇÃO NOME CLASS. 

0178803 VANIEL JOSÉ DA SILVA 3º 

  

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as 
disposições em contrário. 

  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 
  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 10 de janeiro de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:DDAB211C 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 020/2025-GP 

 
“Dispõe sobre a nomeação de candidata aprovada no 

Concurso Público Municipal realizado em 24 de 

março de 2024, e dá outras providências” 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições legais, e 

  

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal de 
provas 2024.1, realizado no dia 24 de março de 2024, homologado 

através da Portaria nº 1042/2024-GP de 06 de dezembro de 2024. 

  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 20, da Lei nº. 4.506 de 07 de 

dezembro de 2018, Estatuto e Regimento Disciplinar da Guarda 

Municipal de Garanhuns e Art. 10 inciso I, Art. 11 inciso II da Lei 

nº. 6.123 de 22 de julho de 1968, Estatuto dos Servidores Públicos do 

Estado de Pernambuco, adotado por este Município através da Lei 

Municipal nº. 2.836 de 22 de julho de 1997 para reger o 

funcionalismo municipal. 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º- NOMEAR para o cargo de GUARDA MUNICIPAL 

FEMININO, com vigência a partir desta data, a Sra. YASMIN 

RAISSA DE ASSIS GUIMARÃES, Inscrição nº. 0204027, Ordem 
de Classificação 3º, portador(a) do CPF nº. 119.275.174-43. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  
CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  
Palácio Municipal Celso Galvão, em 02 de janeiro de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:7CBC3439 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 021/2025-GP 

 

“Dispõe sobre a nomeação de candidata aprovada no 
Concurso Público Municipal realizado em 24 de 

março de 2024, e dá outras providências” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 
suas atribuições legais, e  

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal de 

provas 2024.1, realizado no dia 24 de março de 2024, homologado 

através da Portaria nº 1042/2024-GP de 06 de dezembro de 2024. 
  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 20, da Lei nº. 4.506 de 07 de 

dezembro de 2018, Estatuto e Regimento Disciplinar da Guarda 

Municipal de Garanhuns e Art. 10 inciso I, Art. 11 inciso II da Lei 

nº. 6.123 de 22 de julho de 1968, Estatuto dos Servidores Públicos do 

Estado de Pernambuco, adotado por este Município através da Lei 

Municipal nº. 2.836 de 22 de julho de 1997 para reger o 

funcionalismo municipal. 
  

R E S O L V E: 
  

Art.1º- NOMEAR para o cargo de GUARDA MUNICIPAL 
FEMININO, com vigência a partir desta data, a Sra. MARIA 

TATIANE GOMES CAVALCANTE, Inscrição nº. 0172461, 

Ordem de Classificação 4º, portador(a) do CPF nº. 044.522.004-00. 

  
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 02 de janeiro de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:6084DCB1 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 022/2025-GP 

 
“Dispõe sobre a nomeação de candidata aprovada no 

Concurso Público Municipal realizado em 24 de 

março de 2024, e dá outras providências” 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições legais, e 

  

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público Municipal de 
provas 2024.1, realizado no dia 24 de março de 2024, homologado 

através da Portaria nº 1042/2024-GP de 06 de dezembro de 2024. 

  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 20, da Lei nº. 4.506 de 07 de 

dezembro de 2018, Estatuto e Regimento Disciplinar da Guarda 

Municipal de Garanhuns e Art. 10 inciso I, Art. 11 inciso II da Lei 

nº. 6.123 de 22 de julho de 1968, Estatuto dos Servidores Públicos do 

Estado de Pernambuco, adotado por este Município através da Lei 

Municipal nº. 2.836 de 22 de julho de 1997 para reger o 

funcionalismo municipal. 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º- NOMEAR para o cargo de GUARDA MUNICIPAL 

FEMININO, com vigência a partir desta data, a Sra. GRACIPAULA 

DUARTE DA SILVA, Inscrição nº. 0187680, Ordem de 

Classificação 8º, portador(a) do CPF nº. 035.808.254-45. 

  

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  
Palácio Municipal Celso Galvão, em 02 de janeiro de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:9B12213B 

 


